
v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/05/2025 11:33:02 que o documento de hash (SHA-256)

b5c4a418ef4bed1a3dce5b5e4857f0ef5cf6b6c09cf08ae53db0bddec02a2912 foi validado em 12/05/2025 11:15:17 através da transação blockchain

0xaeaa2b9ca2b09c749f456ab7a323aa4e7409ab0a69d0fa2fb5bfc1d3803c3d3c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 269341)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
10

/0
8/

20
25



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/08/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
b5c4a418ef4bed1a3dce5b5e4857f0ef5cf6b6c09cf08ae53db0bddec02a2912 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 269341 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "OFICIO NAO FRACIONAMENTO", cujo assunto é descrito 
como "OFICIO NAO FRACIONAMENTO", faz prova de que em 12/05/2025 11:15:10, o responsável Acácia 
Comércio de Medicamentos Ltda (03.945.035/0001-91) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Acácia Comércio de Medicamentos 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/05/2025 11:33:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xaeaa2b9ca2b09c749f456ab7a323aa4e7409ab0a69d0fa2fb5bfc1d3803c3d3c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO – MATRIZ: Rua José Ribeiro Bueno, nº 50 – DIST. IND. Claúdio Galvão Nogueira – CEP: 
37.066-405 – Varginha-MG 
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CEP: 37.068-000 TEL.: + 55 35 3690-1150 E-MAIL: pregaoeletronico@acacia.med.br 

                        

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.063/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.071/2025 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social da Empresa: Acácia Comércio de Medicamentos Ltda. 
CNPJ: 03.945.035/0001-91 
Inscrição Estadual: 707.088.401.00-16 
Inscrição Municipal: 013396 
Endereço (matriz): Rua José Ribeiro Bueno, nº 50 – DIST. IND. Claúdio Galvão Nogueira – CEP: 37.066-
405 – Varginha-MG  
Endereço para Correspondência (filial): Rua Joaquim de Oliveira Tatim, nº 1080 - Jardim Ribeiro – CEP: 
37.068-000 – Varginha/MG 
Fone/Fax: (35) 3690-1150 
E-mail: pregaoeletronico@acacia.med.br 
 
Dados Bancários da Empresa: 
Banco do Brasil: Acácia Comércio de Medicamentos Ltda. 
Conta Corrente: 15184-X 
Agência: 0032-9 
 
Representante Legal para Fins de Assinatura do Contrato: 
Nome: José Maria Nogueira       
Cargo: Proprietário 
Nacionalidade: Brasileiro      
Estado Civil: Divorciado   
E-mail:pedidos@acacia.med.br/contratos@acacia.med.br/pregaoeletronico@acacia.med.br/ juridico@acacia.med.br 

Identidade: M – 940.349 SSP/MG 

CPF: 171.445.586-68 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (itens faltantes) para suprir as necessidades da Rede Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 
 
JULGAMENTO: Menor preço por item.  
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3.564,00 (Três mil quinhentos e sessenta e quatro reais). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias 
contados da data limite para apresentação das propostas.  
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo, até o 30º 
(trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota Fiscal apresentada pela contratada.  

 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do objeto é de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho, sob demanda, conforme conveniência e necessidade da unidade 
requisitante.  
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VALIDADE DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é 01 (um) ano, a partir da data da 

publicação da Ata de Registro de Preços, podendo a mesma ser prorrogada por igual período, com a 

renovação do quantitativo inicialmente registrado, conforme dispõe o art. 84 da lei nº 14133/21. 

 

Declaro que os preços apresentados são líquidos já incluídos todos os custos, diretos ou indiretos, 

inerentes ao objeto. 

 

Declaro expressamente que cumpriremos o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da 

assinatura do contrato.  

 

Informamos, outrossim, que o preço proposto, contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento 

do objeto. 

 

*Dispõe sobre o controle sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, insumos Farmacêuticos e 

Correlatos, e dá outras providências. 

 

 

Art. 4 - Para efeito desta Lei são adotados os seguintes conceitos 

XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - empresa que exerça direta ou indiretamente o 

comércio atacadista de drogas, medicamentos em que suas embalagens originais, insumos farmacêuticos 

e de correlatos; (grifo o nosso). 

Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. 

“OBS: Informamos que os produtos pertencentes ao regime PORTARIA 344/98 ofertados, NÃO 
poderão ser fracionados. Portanto os pedidos solicitados deverão estar de acordo com a 
embalagem ofertada no descrito de cada item." 
 

 
 

Varginha-MG, 24 de junho de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

JOSÉ MARIA NOGUEIRA 
REPRESENTANTE LEGAL (P/P) 

CPF: 171.445.586-68 
RG: M – 940.349 SSP/MG 
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Processo Nº.:Processo Nº.:Processo Nº.:Processo Nº.:

Credenciamento:Credenciamento:Credenciamento:Credenciamento:

Objeto da Licitação:Objeto da Licitação:Objeto da Licitação:Objeto da Licitação:

90063/2025

4071/2025

24/06/2025 10:00:00

Medicamentos

AO ESTADO DE

MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RIO DE JANEIRO

Prezados Senhores:
Apresentamos nossa proposta conforme solicitando de V.v.S.s

Lance/Disputa:Lance/Disputa:Lance/Disputa:Lance/Disputa:

PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO 

, terça-feira, 24 de junho de 2025

Acácia Comércio de Medicamentos Ltda
03,945,035/0001-91

IE:7070884010016

END.Rua Citlog Nº 333 - Cep:37031 - 090
Aeroporto - VARGINHA

CNPJ.

VARGINHA

9718971897189718Nro. Doc:Nro. Doc:Nro. Doc:Nro. Doc:

Validade da PropostaValidade da PropostaValidade da PropostaValidade da Proposta 90 dias

Data da VigênciData da VigênciData da VigênciData da Vigênci

Prazo de entrega:Prazo de entrega:Prazo de entrega:Prazo de entrega: 20

Condição pagamento:Condição pagamento:Condição pagamento:Condição pagamento: 30 DIAS

CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ: 28.606.630/0001-23

Lance/Disputa:Lance/Disputa:Lance/Disputa:Lance/Disputa: 24/06/2025 10:00/

Período da proposta:Período da proposta:Período da proposta:Período da proposta: INTERVALO MÍNIMO: 
R$ 0,01
DISPUTA: ABERTA

QuantidadeQuantidadeQuantidadeQuantidadeNome ComercialNome ComercialNome ComercialNome Comercial UnUnUnUn Valor TotalValor TotalValor TotalValor TotalFabricanteFabricanteFabricanteFabricante Valor Unit. R$Valor Unit. R$Valor Unit. R$Valor Unit. R$

ApresentaçãoApresentaçãoApresentaçãoApresentação
Registro Registro Registro Registro 
Min. SaúdeMin. SaúdeMin. SaúdeMin. Saúde

ItemItemItemItem

CódigoCódigoCódigoCódigo

2.700,0060 FRSEMS S/A 45,001023505440029

Dois mil setecentos reaisValor Total:Valor Total:Valor Total:Valor Total:Quarenta e cinco reaisValor Unit.:Valor Unit.:Valor Unit.:Valor Unit.:

23

3317

CLARITROMICINA 250MG/5ML 60ML FRS

864,003.600 CPREMS S/A 0,241356900150041

Oitocentos e sessenta e quatro reaisValor Total:Valor Total:Valor Total:Valor Total:Vinte e quatro centavosValor Unit.:Valor Unit.:Valor Unit.:Valor Unit.:

53

540

ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL CX 30CPR 
(BLT C/30) - ISORDIL

Total geral dos 2 Itens desta proposta R$ 3.564,00R$ 3.564,00R$ 3.564,00R$ 3.564,00 Três mil quinhentos e sessenta e quatro reaisTrês mil quinhentos e sessenta e quatro reaisTrês mil quinhentos e sessenta e quatro reaisTrês mil quinhentos e sessenta e quatro reais

R$ 3.564,00R$ 3.564,00R$ 3.564,00R$ 3.564,00 Três mil quinhentos e sessenta e quatro Três mil quinhentos e sessenta e quatro Três mil quinhentos e sessenta e quatro Três mil quinhentos e sessenta e quatro 
reaisreaisreaisreais

Total GeralTotal GeralTotal GeralTotal Geral

VARGINHA, 24 DE Junho DE 2025

___________________________________
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda

Conforme Decreto Federal nº 5775/2006 art 2º  e Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 80, de 11 de maio de 2006, art 10. O 
fracionamento de medicamentos é procedimento privativo de farmácias e drogarias devidamente regularizadas junto aos órgãos de 
vigilância sanitária competentes, segundo a legislação vigente. Art. 35. O descumprimento das disposições contidas nesta 
resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
administrativa e penal cabíveis. A Empresa Acácia sendo uma Distribuidora, está determinantemente proibida de fracionar qualquer 
medicamento, sendo ele controlado ou não. Cabendo ao órgão adequação quando o medicamento não for divisível pela 
embalagem oferecida em proposta.                
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